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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 
Barretos, nos termos das Deliberações nos 05/80 (art. 4°), 17/82 e 
10/86, indica Sócrates de Oliveira Dantas, bacharel em Física, para 
lecionar, na categoria de Professor I, a partir de 09.03.87, as 
disciplinas "Mecânica Geral" e "Física Geral e Experimental", dos 
cursos de Engenharia de Alimentos e Ciências -Licenciatura de 1° Grau 
-Habilitação em Física, pertencentes ao Departamento de Física, em 
substituição aos Professores Nelson Katsuyuki Sato e José Eurípedes 
Pereira Lima, aprovados, respectivamente, pelos Pareceres CEE nos 
1605/85 e 1103/79, afastados de suas cadeiras desde essa data. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é portador do diploma de bacharel em Física, 
expedido, em 1984, pela Universidade Federal do Espírito Santo, 
constando de seu histórico escolar as disciplinas para as quais está 
sendo indicado, com 150 horas cada. 

Frequenta Curso de Pós-Graduação em Física - Mestrado, na 
Universidade de Campinas, tendo obtido, até o presente, créditos 
referentes às disciplinas Mecânica Quântica (I e II), Física 
Estatística (I e II) e Física de Semicondutores. 

Desenvolveu atividades de monitor da disciplina Física 
Experimental junto ao Departamento de Física e Química da 
Universidade Federal do Espírito Santo e, segundo "curriculum vitae", 
participou de vários eventos relativos à sua área de atuação. 

Exerce, atualmente, conforme grade horária apenas funções 
docentes junto à Faculdade proponente, onde lhe for atribuído um 
total de 12 aulas semanais, todas elas ministradas aos sábados e 
distribuídas entre as disciplinas, objetos da presente indicação. 
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Tal distribuição da carga horária é, sem dúvida, inconveniente 
do ponto de vista pedagógico, devendo ser revista em, pelo menos, 
dois dias. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de SÓCRATES DE OLIVEIRA DANTAS para 
lecionar, como Professor I, as disciplinas "Mecânica Geral" e 
"Física Geral e Experimental", nos cursos de Engenharia de Alimentos 
e Ciências - Licenciatura  da 1° Grau, Habilitação em Física, da 
Faculdade de Ciências de Barretos, até o final do ano letivo de 1987. 
Eventual recontratação dependerá de uma redistribuição da carga 
horária e de notícia quanto ao andamento da Pós-Graduação do 
interessado. 

São Paulo, 08 de agosto de 1987. 

 

a) Consº Robert Henry Srour 
Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 
Carvalho, Celso de Rui Beisiegel, José Eduardo Dutra de Oliveira, 
Luiz Eduardo Wandemarin Wanderley, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, 
Robert Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 26.08.87. 

 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
Presidente 

 


